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RESULTADO
P O R T A R I A Nº 388/2012

 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde”

ADÃO PEDRO ARANTES, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de 
abril de 1991,...

RESOLVE

Artigo 1º - Conceder 07 (Sete) dias, de Licença Para Tratamento de 
Saúde, conforme Artigo 117 da Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril 
de 1991, a partir do dia 20 de Setembro de 2012 até 26 de Setembro de 
2012, a funcionária Pública Municipal, CLEONICE SALETE THEODORO 
DA ROSA, concursada no Cargo de Assistente de Administração - 
QP, Símbolo STM 3, Classe MA, Ref. VII, lotada na Secretaria de 
Administração, Finanças e Planejamento.

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 
Afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte 
dias do mês de Setembro do ano de Dois Mil e Doze.
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ADÃO PEDRO ARANTES

Prefeito Municipal


